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Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se de Recurso impetrado pelo Ministério Publico de Contas, com o 

objetivo  de  reformar  totalmente  o  Acordão  113/2016-PC,  que  julgou  improcedente a 

presente Representação de Natureza Interna, proposta pela Equipe Técnica do Tribunal 

de Contas do Estado – MT. 

A Representação  ocorreu  devido  a  suposta  irregularidade  no  Concurso 

Público nº 001/2016, promovido pela Câmara Municipal de Brasnorte, com objetivo de 

contratar o Controlador Interno da Câmara Municipal.

Segundo a Equipe Técnica do TCE-MT, a 1ª  colocada no concurso,  sra. 

Mariângela  Sagioratto  por  conseguinte,  nomeada  para  o  cargo,  foi  supostamente 

favorecida desde o Edital até sua nomeação.

Entretanto,  o  Voto  do  Cons.  Waldir  Júlio  Teis  foi  contrario  a  opinião  da 

Equipe Técnica, entendendo que não houve irregularidade no Concurso Público, estando 

correta a nomeação da sra. Mariângela. No julgamento, o voto do Cons. Waldir Teis foi 

acompanhado pelos Conselheiros Sérgio Ricardo e José Novelli. Portanto,  no Acordão 

decidiu-se pela improcedência da Representação.

Após  a  demanda  do  Recurso,  a  sra.  Mariângela  apresentou  suas 

Contrarrazões que foi analisada pela Equipe Técnica da Secretaria de Controle Externo 

da Terceira Relatoria.
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Na  Conclusão  do  Relatório  Técnico  do  Recurso,  a  Equipe  opinou  pelo 

desprovimento do recurso, com o acolhimento dos argumentos das contrarrazões para 

que se mantenha o Acórdão nº 113/2016-PC.

Destarte, em comum acordo com a Equipe Técnica do TCE-MT, opina-se 

pelo  não provimento do recurso, bem como o Arquivamento desta Representação 
de Natureza Interna.

Encaminhe-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Interino Luiz Carlos 
Pereira para deliberações e providências.

Cuiabá-MT, 28 de março de 2018. 

(assinatura digital)
Marlon Homem de Ascenção

Secretário de Controle Externo da Terceira Relatoria
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